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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 698 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMeAr 

reInALdo LoPeS BArroS, no cargo de Superintendente de 
Administração Tributária – dAS-2, na Secretaria Municipal de finanças, 
a partir de 17 de agosto de 2018.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 699 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMeAr 

KeZIA de fÁTIMA LIMA SoUSA, no cargo de Assistente de 
Gabinete II – dAS-9, na Casa Civil do Município de Palmas, a partir 
de 16 de agosto de 2018.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 700 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve,

deSIGnAr

MARCELO DOS SANTOS DOURADO, na função gratificada 
de Chefe da divisão de recursos Humanos – fG, lotado na Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais, a partir de 20 de junho de 2018.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 701 - RET.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art.1º É retificado o Ato nº 445-DSG, de 19 de abril de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 1.990, de 2 de maio de 2018, 
que designa odeTe erMeLIndA BorGeS fArIAS para exercer 
a função de Secretário Geral na escola Municipal Crispim Pereira 
Alencar, conforme especifica: onde se lê: a partir de 28 de abril de 
2018; leia-se: a partir de 28 março de 2018.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA/CCM/GAB nº 240, dE 14 dE AGosTo dE 2018. 

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA CASA CIVIL MUnICIPAL, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 643 de 12 de 
julho de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.039, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins 
nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

resolve: 

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de fiscal 
do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2018002696, objeto 
empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada 
e desarmada, cuja pessoa jurídica Cantão Vigilância & Segurança 
LTDA- EPP inscrita no CNPJ:  14.966.650/0001-09

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr Juarez Sergio dos Santos 13905-1
SUPLenTe diogo José da rocha Tavares Silveira Leite 4131031321

 
Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 

respondendo seu suplente por:
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

i – Acompanhar e fi scalizar o fi el cumprimento do contrato, 
no que tange a Unidade Gestora 9300 – Casa Civil do Município;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verifi cados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

iii – Responsabilizar-se pelas justifi cativas que se fi zerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fi scalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do fi nal da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do 
MUNiCÍPiO, em Palmas, Capital do Estado, aos 14 dias do mês 
de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA/CCM/GAB nº 241, dE 14 dE AGosTo dE 2018. 

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA CASA CIVIL MUnICIPAL, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 643 de 12 de 
julho de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município n° 2.039, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

resolve: 

Art. 1º designar o servidor abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato referente ao Processo nº 2015062793, 
objeto contratação de entidade privada, sem fins lucrativos, 
para execução do ProGrAMA JoVeM eMPreendedor, 
consistente na qualifi cação e formação de até 500 (quinhentos) 
adolescentes e jovens, cuja pessoa jurídica está inscrita no CnPJ: 
37.381.902/0002-06.

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr Marcelo Walace de Lima 413033250
SUPLenTe Miranir da Silva oliveira 413019283

 
Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 

ausência respondendo seu suplente por:

i – Acompanhar e fi scalizar o fi el cumprimento do contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verifi cados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

iii – Responsabilizar-se pelas justifi cativas que se fi zerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fi scalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do fi nal da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Art. 4° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação, revogando a portaria nº. 08, de 01 de fevereiro 
de 2018, publicada no Diário Ofi cial nº. 1.931, de 01 de fevereiro 
de 2018.

Publique-se.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do 
MUNiCiPiO, em Palmas, Capital do Estado, aos 14 dias do mês 
de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA/CCM/GAB nº 242, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA CASA CIVIL MUnICIPAL, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 643 de 12 de 
julho de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município n° 2.039, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

resolve: 

Art. 1º designar o servidor abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato referente ao Processo nº 2015026643, 
objeto a contratação de Entidade/instituição sem fi ns lucrativos 
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para elaboração e execução de programa de desenvolvimento 
social e institucional para atender o Centro de Integração de 
Atendimento ao Cidadão, cuja pessoa jurídica está inscrita no 
CNPJ: 37.381.902/0002-06.

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr Marcelo Walace de Lima 413033250
SUPLenTe Miranir da Silva oliveira 413019283

 
Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 

ausência respondendo seu suplente por:

i – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

iii – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Art. 4° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação, revogando a portaria nº. 09, de 01 de fevereiro 
de 2018, publicada no Diário Oficial nº. 1.931, de 01 de fevereiro 
de 2018.

Publique-se.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do 
MUNiCiPiO, em Palmas, Capital do Estado, aos 14 dias do mês 
de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 247, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° São exonerados, os adiante relacionados dos cargos 
que especifica, da Secretaria Municipal de finanças, a partir de 17 
de agosto de 2018:

Superintendente de Administração Tributária – dAS-2:
MUrILo PorTUGUeS PAULIno GALHArdo. 

Gerente de Programação fiscal – dAS-7:
reInALdo LoPeS BArroS.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 248, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º São rescindidos, a pedido, os contratos de trabalho 
dos servidores a seguir discriminados, do cargo de Monitor de 
Desenvolvimento infantil-40h, da Secretaria Municipal da Educação:

 
I - LUCIMArCIA MendeS de SoUSA, matrícula nº 

413032923, a partir de 16 de julho de 2018;

ii - THAYZA fRANCiSCO BONfiM, matrícula nº 413032040, 
a partir de 3 de agosto de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 249, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho da servidora AnA 
PAULA PEREiRA DE SOUZA, matrícula 413031883, do cargo de 
Agente Administrativo Educacional-40h, da Secretaria Municipal 
da educação, a partir de 22 de maio de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 250, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° É exonerada rAQUeL PereIrA oLIVeIrA, do 
cargo de Assistente de Gabinete II – dAS-9, da Casa Civil do 
Município de Palmas, a partir de 16 de agosto de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 251, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
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de 19 de abril de 2018,  

reSoLVe:

Art. 1° É retificado no Ato nº 684-NM, de 10 agosto de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 2.060, de 10 de agosto 
de 2018, a parte que nomeia LIdIAnA GUIdA PereIrA PIreS, 
conforme especifica: onde se lê: Diretor de Obras Viárias e Civis-4; 
leia-se: Diretor de Obras Viárias e Civis – DAS-4.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 252, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

reSoLVe:

Art. 1º É retificado o Ato nº 687-NM, de 10 de agosto de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.060, de 10 de 
agosto de 2018, conforme específica: onde se lê: DANiEL BORiNi 
ZeMUrer; leia-se: dAnIeL BorInI ZeMUner.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 253, dE 16 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º É dispensada enÍ roSA WIeCZoreK, do cargo 
de Chefe da divisão de recursos Humanos – fG, da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e 
Serviços Regionais, a partir de 24 de abril de 2018.

 
Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 424/GAB/sEPLAd, dE 15 dE AGosTo dE 2018.

remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, de 06 

de abril de 2018, publicado no diário Oficial do Município nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018, e ainda,

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal;

ConSIderAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

ConSIderAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSIderAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSIderAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSIderAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSIderAndo, que, “os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas”. enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de oficio, por conveniência da Administração 
Pública, da Procuradoria Geral do Município de Palmas para a 
Secretaria Municipal de Transparência e Controle interno, os 
servidores efetivos relacionados abaixo:

MATrICULA SerVIdor CArGo
413017921 Aline Mariana dos Santos Leão Silva Professor – i 40 horas
413019382 Alyne Vieira Brito Analista de Controle Interno

163041 Artino Honorato da Silva operador de Máquinas Pesadas
307151 Claudio Gomes de carvalho Contador
142241 david ferreira dos Santos Assistente Administrativo
133301 deolindina Mendes Monteiro Auxiliar Administrativo
153921 edivan Bezerra Martins Analista Técnico-Administrativo

413019715 edna Gomes rodrigues Analista de Controle Interno
413012635 Gláucia oliveira dantas da Silva Agente Administrativo educacional

311361 Gleysie Martins Barbosa Agente de Manutenção
324231 Hugo Maciel da Silva Turismólogo
132401 Jeany Lima da Silveira Assistente Administrativo
310571 Josianne Campos feitosa Analista de Controle Interno

413019276 Lucas Sabino da Silva Analista Técnico-Administrativo
413019789 Maiara Cristina Souza de oliveira Analista de Controle Interno
413020590 Marcos ramos Pessoa Analista de Controle Interno

178301 Margareth ferreira Leite Analista Técnico-Administrativo
413020977 Maria Clara Silva Lins Assistente Administrativo
413019616 Maria Ires Cursino de oliveira Analista de Controle Interno

141531 Maria Venuz Bandeira Assistente Administrativo
413019718 Maristelia Pereira da Silva Analista de Controle Interno
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132231 norberto Pereira da Luz Assistente Administrativo
413019553 odali de Jesus Pereira de Araújo Analista de recursos Humanos

131211 reginaldo Alves Xavier Assistente Administrativo
301851 ronnhgley da Silva Pinho Assistente Administrativo
142331 rosangela fortaleza de M. e Silva Auxiliar Administrativo
310591 rosangela ribeiro Cerqueira Barbosa Analista de Controle Interno
138371 Soelicy dias Gonçalves Almeida Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

PoRTARiA nº425/GAB/sEPLAd, dE 15 dE AGosTo dE  2018

dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação especial de desempenho de 
servidor lotado na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento rural. 

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação especial 
de desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento rural, aprovados na Avaliação especial de 
desempenho - estágio Probatório, conforme avaliação devidamente 
assinada pela Comissão Setorial instituída pela Portaria nº 884, de 
21 de novembro de 2017 publicada no doMP nº 1882, de 22 de 
novembro de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,15 de Agosto de 2018

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

ANEXO A PORTARiA N°425/GAB/SEPLAD, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2018

5ª ETAPA
ITeM MATrICULA noMe AdMISSÃo CArGo noTA

GerenCIA de InSPeÇÃo MUnICIPAL 
01 413025548 LeAndrA CrISTInA ALenCAr SILVA 30/11/2015 enGenHeIro 88,6

6ª ETAPA
ITeM MATrICULA noMe AdMISSÃo CArGo noTA

GerenCIA de ASSISTenCIA TeCnICA

02 413024584 CLAUdIo LUIZ dAMe SAYAo LoBATo 09/07/2015
MedICo 

VeTerInArIo
88,6

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
rejane Barros Cavalcante - Membro da Comissão
Creuso Alves dos Santos - Membro da Comissão

Bonfim dos Reis ferreira dos Santos - Membro da Comissão

PoRTARiA nº426/GAB/sEPLAd, dE 15 dE AGosTo dE 2018

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Saúde.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação especial de 
desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Saúde, aprovados na Avaliação especial de desempenho - estágio 
Probatório, de acordo com a avaliação devidamente assinada pela 
Comissão Setorial instituída pela Portaria nº 216/GAB/SePLAd, de 
05 de abril de 2018, publicada no DOM nº 1978, de 13 de abril de 
2018, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,15 de Agosto de 2018

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARiA N°426/GAB/SEPLAD, 
DE 15 DE AGOSTO DE  2018

6ª ETAPA
ITeM MATrÍCULA noMe AdMISSÃo CArGo noTA

UnIdAde de PronTo ATendIMenTo JoSe de SoUZA doUrAdo

01 413023929
LIAMArA BorGeS dA 
SILVA SoLIno

27/05/2015
T e C n I C o  e M  S A U d e  
ASSISTenTe de SerVICoS 
eM SAUde

81,4

CenTro de SAUde dA CoMUnIdAde VALTerLY WAGner JoSe rIBeIro SoUZA

02 413024066 VAnIA MArIA dIAS ALVeS 08/06/2015
TeCnICo eM SAUde  TeCnICo 
eM enferMAGeM

93,8

Jane ernesto da Silva -  Presidente da Comissão
ricardo de oliveira Lotze -  Membro da Comissão

Laudeci Lopes Maciel-   Membro da Comissão
Maria deusilene Moura da Cruz -  Membro da Comissão

PoRTARiA nº 427/GAB/sEPLAd, dE 15 dE AGosTo dE 2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação especial 
de desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, aprovado na Avaliação 
especial de desempenho - estágio Probatório, de acordo com 
avaliação devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída 
pela Portaria nº 1081, de 21 de novembro de 2016, publicada no 
DOM Nº 1635, de 25 de novembro de 2016, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de Agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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AneXO A PORTARiA N°427/GAB/SEPLAD, 
DE 15 DE AGOSTO DE  2018

5ª ETAPA
ITeM MATrICULA noMe AdMISSÃo CArGo noTA

dIVISÃo de GeSTÃo de PeSSoAS

01 413025782 dAnIeLA BATISTA BArroS 02/02/2016
ASSISTenTe 

AdMInISTrATIVo
94,4

Jane ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Janete Maria Bezerra Silva - Membro da Comissão

Katia Lopes Cardoso - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 428/GAB/sEPLAd, dE 15 dE AGosTo 2018

Homologa o estágio probatório dos servidores 
abaixo nominados.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores a seguir nominados, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da 
Secretaria Municipal da Saúde, instituída pela Portaria nº 216/GAB/
SEPLAD, de 05 de abril de 2018, publicada no DOMP nº 1978, de 
13 de abril de 2018, observada a data de admissão e conclusão do 
período de estágio probatório, conforme listado abaixo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,15 de Agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARiA N°428/GAB/SEPLAD, 
DE 15 DE AGOSTO DE 2018

ITeM MATrÍCULA noMe AdMISSÃo CArGo A PArTIr de

01 413023929 LIAMArA BorGeS dA SILVA SoLIno 27/05/2015 TeCnICo eM SAUde  ASSISTenTe de SerVICoS eM SAUde 11/05/2018

02 413024066 VAnIA MArIA dIAS ALVeS 08/06/2015 TeCnICo eM SAUde  TeCnICo eM enferMAGeM 23/05/2018

PoRTARiA nº 429/GAB/sEPLAd, dE 15 dE AGosTo dE 2018

Homologa o estágio probatório do servidor 
abaixo nominado.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 393 - NM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso iii do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

reSoLVe:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor a seguir nominado, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial 

da Secretaria Municipal de desenvolvimento rural, instituída 
pela Portaria nº 884, de 21 de novembro de 2017, publicada no 
doMP nº 1.882, de 22 de novembro de 2017, observada a data de 
admissão e conclusão do período de estágio probatório, conforme 
listados abaixo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,15 de Agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARiA N°429/GAB/SEPLAD, 
DE 15 DE AGoSTo de 2018

ITeM MATrICULA noMe AdMISSÃo CArGo A PArTIr de

01 413024584 CLAUdIo LUIZ dAMe SAYAo LoBATo 09/07/2015
MedICo 

VeTerInArIo
23/06/2018

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA/sEFin nº 110, dE 15 dE AGosTo dE 2018. 

A SeCreTÁrIA de fInAnÇAS do MUnICIPIo de 
PALMAS no uso das prerrogativas legais e atribuições conferidas 
pelo Ato nº 470 – DSG, publicado no DOM 1.992 de 04/05/2018, 
considerando a divergências contidas na Portaria nº 93/2018/GAB/
SefIn que trata da caracterização do padrão construtivo.

ConSIderAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado

reSoLVe: 

Art. 1º revogar a PorTArIA Nº 93/2018/GAB/SEfiN, DE 
03 DE JULHO DE 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 2.049, de 26 de julho de 2018. 

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Secretária de finanças do Município de 
Palmas, aos 15 dias do mês de agosto de 2018. 

VerA LUCIA THoMA ISoMUrA
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 039/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 058/2018

Processo: 2018008255
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal da Saúde
objeto: o registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de refeições (MARMiTEX) com objetivo de atender 
os servidores plantonista dos CSC’s Walter Morato – Taquaruçu 
e Mariazinha rodrigues – Buritirana, proveniente da sessão 
pública do Pregão de forma Eletrônico nº 058/2018, sucedido em 
16/07/2018, às 09:00hs, realizado pela Pregoeira da Secretaria 
de finanças.
fUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).
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Empresa: R. F. SIMON E CIA LTDA - ME CNPJ: 09.041.621/0001-98 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

01 15.000 UN 

Fornecimento de refeições (ALMOÇO/ JANTAR) 
tipo MARMITEX – recipiente rígido e térmico com 
divisórias para as preparações, com as seguintes 
características: 
1) Peso mínimo de 710g; 
2) 02(dois) tipos de saladas, sendo a seguinte 
composição:  
 
a) 01(um) tipo de salada mista crua e/ou cozida no 
vapor com, pelo menos, três vegetais do grupo “A”  
(Brócolis, couve-flor, palmito, pepino, repolho 
branco, repolho roxo, tomate, etc.). 
OBS: Per capita: 120g. 
 
b) 01(um) tipo de salada mista cozida composta de 
pelo menos dois vegetais do grupo “B” (abóbora 
kabutiá, abobrinha, beterraba, cenoura, chuchu, 
vagem, etc.) ou “B” + “C” (batatinha, batata doce, 
mandioca, milho verde, etc.) ou “C”, pelo menos 
03(três) vezes na semana. Nos dois dias 
restantes, variar com 01(um) tipo de guarnição 
(ex.: purês, suflês, legumes sautés, refogados, 
gratinados, macarrão, farofas com verduras ou 
com carnes, etc.). 
 
OBS.: Per capita: 110 a 130g. 

 Não exceder mais do que uma 
preparação frita por semana e variar os 
tipos de verdura para que não haja 
monotonia. 
 
c) 01(um) tipo de arroz (variar: branco ou 
com vegetais). 

OBS.: Per capita: 120g. 
 

d) 01(um) tipo de feijão (variar: simples 
ou tropeiro). 

 
OBS.: Per capita: 

 - simples: 60g 
 - tropeiro: 120g. 

 
e) 02 (dois) tipos de CARNES (vermelha 
e branca) com as seguintes 
características: Carne magra, macia, 
com variações nas formas de preparo  

 
OBS.: Per capita: 

-Carne Bovina de primeira. 
  - assada sem osso = 150g; 
  - assada com osso = 200g. 
 
-Porco (obs.: sem toucinho): 
  - assado sem osso: 150g; 
  - assado com osso: 200g;  

 
OBSERVAÇÕES: 

Exigências quanto ao preparo: 
-utilizar somente óleo vegetal (ex.: canola, 
girassol, milho, soja, etc.); 
- as carnes deverão ter toda a gordura 
aparente retirada; 

 
Fornecer cada preparação (salada crua, 
salada cozida, guarnição, carne, arroz e 
feijão) em recipientes separados, que 
mantenham a temperatura do alimento 
acima de 60°C durante o transporte até 
os Estabelecimentos de Saúde, 
conforme as especificações da 
Vigilância Sanitária.  

 

Restaurante 
Seara 19,50 292.500,00 

a)  Exigência do alvará de Funcionamento 
emitido pela Vigilância Sanitária com 
vigência atual. 

 
1.  O Cardápio deverá ser elaborado pela 

empresa vencedora, com o parecer 
técnico de um nutricionista, atestando 
que o mesmo estará adequado para o 
local de distribuição, e apresentado à 
Secretaria Municipal de 
Saúde/Superintendência de atenção 
Primaria e Vigilância em Saúde, 
mensalmente, para ser avaliado pelo 
setor responsável. 

 
a)  É indispensável que o cardápio 

elaborado pela empresa com o parecer 
de um nutricionista seja alterado a cada 
mês, inclusive os dias da semana, e 
enviado a esta Secretaria com 
antecedência de 15 (quinze) dias da 
entrega das refeições, podendo esse ser 
alterado, conforme sugestão do setor 
responsável desta secretaria. 

 
1. Nº de Refeições / dia:  

   CSC Walter Morato - Taquaruçu: 
- Almoço = 11 (onze) 
- Jantar = 03 (três) 

 
-CSC Mariazinha Rodrigues- Buritirana: 
-Almoço = 09 (nove), durante a semana 
e 02 (duas) nos fins de semana e 
feriados.  
-Jantar =   02 (duas)  
 

a)  Horário de entrega das refeições nos 
Estabelecimentos de Saúde. 

b)  - Almoço: 11:30h (onze horas e trinta 
minutos); 
 - Jantar: 18:00 (dezoito horas); 

 
a)  As entregas das refeições nos Centros 

de Saúde deverão ser feitas todos os 
dias, inclusive sábados, domingos e 
feriados. 
 

 Deverá ser levado em consideração, O 
CONTROLE DE TEMPO – 
TEMPERATURA desde a produção, 
transporte e a distribuição das refeições 
nos Estabelecimentos de Saúde. 
 

  ATENÇÃO: 
 
A empresa vencedora ficará RESPONSÁVEL pelo 
CUMPRIMENTO das especificações e exigências 
acima citadas. Caso contrário, a Secretaria da 
Saúde poderá, a qualquer tempo, SUSPENDER O 
CONTRATO, ficando o mesmo sob a 
responsabilidade da 2ª(segunda) colocada 

 

Palmas – To, 15 de agosto de 2018.

Antônia Vanier Tavares da Silva
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 061/2018

Processo Nº 2018005966. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. objeto: o registro de preços cujo o objeto é para 
futura aquisição de fraldas descartáveis, conforme quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresas 
Vencedoras: MArIA do SoCorro dA CoSTA reIS - Me, CnPJ: 
02.610.348/0001-26, itens: 03, 04 e 04a, Valor: 131.700,00 (Cento 
e trinta e um mil e setecentos reais), SARAiVA DiSTRiBUiDORA 
EiRELi – ME, CNPJ: 03.818.333/0001-10, itens: 01, 02, 05, 05a, 

06 e 06a, Valor: 326.620,00 (Trezentos e vinte seis mil, seiscentos 
e vinte reais). Data da realização do certame: 18/07/2018.

Palmas -TO, 15 de agosto de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 039/2018

PROCESSO N.º: 2015068147
reCorrenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
reCorrIdA: VerdIneUSA rodrIGUeS de SoUZA.
ASSUNTO: AUTO DE iNfRAÇÃO Nº: 004660

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento ao artigo 9º, parágrafo único, da 
Lei 371/92 - Código de Posturas do Município de Palmas/TO. 
Prejudicando a limpeza da cidade jogando entulho no passeio 
público. Auto de infração nº. 004660. Revel. A Primeira instância 
julgou pela procedência do Auto de infração aplicando a multa no 
valor de R$ 300,00. Recurso de Ofício. O Representante fiscal 
opinou pelo cancelamento do Auto de Infração. em sessão de 
julgamento realizada em 08/08/2018 o representante da Autuada 
não esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de 
votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
004660, referente ao processo n.º 2015068147, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a VerdIneUSA rodrIGUeS de SoUZA, acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos 
fiscais da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas TO, 15 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 040/2018

PROCESSO N.º: 2017024622
reCorrenTe: AdAILSA MIrAndA CASTro.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUNTO: AUTO DE iNfRAÇÃO Nº: 003629

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento ao artigo 144, §1º, da Lei 371/92 
- Código de Posturas do Município de Palmas/To. Lote baldio, 
situado em área urbana, contendo mato alto no seu interior. Auto 
de infração nº. 003629. Revel. A Primeira instância julgou pela 
procedência do Auto de infração aplicando a multa no valor de R$ 
500,00. Recurso Voluntário. O Representante fiscal opinou pela 
manutenção da multa e reforma da decisão de Primeira Instância, 
com a redução do valor da multa ao valor mínimo de R$ 50,00. 
em sessão de julgamento realizada em 08/08/2018 a Autuada não 
esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pelo 
lançamento da multa e reforma da decisão de Primeira Instância, 
com a redução do valor da multa ao valor mínimo de R$ 50,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
003629, referente ao processo n.º 2017024622, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
ALDAiSA MiRANDA CASTRO, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo lançamento da 
multa e reforma da decisão de Primeira Instância, com a redução 
do valor da multa ao valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 15 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator
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ACÓRdão nº: 041/2018

PROCESSO N.º: 2017031782
reCorrenTe: JASUeIde GoMeS do SAnToS.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUNTO: AUTO DE iNfRAÇÃO Nº: 003645

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 144 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Terreno sujo e com 
mato alto. Auto de infração nº. 003645. impugnado. A Primeira 
instância julgou pela procedência do Auto de infração aplicando a 
multa no valor de r$ 200,00. recurso Voluntário. o representante 
fiscal opinou pelo lançamento da multa e manutenção da decisão 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
08/08/2018 a Autuada não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à unanimidade de votos pelo lançamento da multa e reforma da 
decisão de Primeira Instância, com a redução do valor da multa ao 
valor mínimo de R$ 50,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
003645, referente ao processo n.º 2017031782, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a JASUeIde GoMeS doS SAnToS, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo 
lançamento da multa e reforma da decisão de Primeira Instância, 
com a redução do valor da multa ao valor mínimo de R$ 50,00 
(cinquenta reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 15 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 042/2018

PROCESSO N.º: 2017046278
reCorrenTe: fernAndo JorGe eBrAHIM LIMA e SILVA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 010112

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 144 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Mantendo lote urbano 
com mato alto em seu interior. Auto de Infração nº. 010112. revel. 
A Primeira instância julgou pela procedência do Auto de infração 
aplicando a multa no valor de r$ 800,00. recurso Voluntário. 
o representante fiscal opinou pelo lançamento da multa e 
manutenção da decisão de Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 08/08/2018 o Autuado esteve presente. 
o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pelo lançamento da 
multa e reforma da decisão de Primeira Instância, com a redução 
do valor da multa para de r$ 200,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
010112, referente ao processo n.º 2017046278, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a fernAndo JorGe eBrAHIM LIMA e SILVA, acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos 
fiscais da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pelo lançamento da multa e reforma da decisão de 
Primeira Instância, com a redução do valor da multa para r$ 200,00 
(duzentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 15 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 043/2018

PROCESSO N.º: 2018008223
reCorrenTe: BATISTA dA SILVA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUNTO: AUTO DE iNfRAÇÃO Nº: 010659

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento aos artigos 353 e 363, parágrafo único, 

da Lei 371/92 - Código de Posturas do Município de Palmas/
To. exercendo atividade de ambulante sem o devido Alvará e 
permanecendo estacionado com exposição de mercadoria no 
logradouro público. Auto de infração nº. 010659. impugnado. A 
Primeira instância julgou pela procedência do Auto de infração 
aplicando a multa no valor de r$ 1.000,00. recurso Voluntário. 
o representante fiscal opinou pelo lançamento da multa e 
manutenção da decisão de Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 08/08/2018 o Autuado esteve presente. 
o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
010659, referente ao processo n.º 2018008223, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a BATiSTA DA SiLVA, acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção da 
multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, no valor de r$ 
1.000,00 (um mil reais). Valor este a ser acrescido das sanções 
legais.

Palmas TO, 15 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 044/2018

PROCESSO N.º: 2017017412
reCorrenTe: f T MendeS & CIA. LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUNTO: AUTO DE iNfRAÇÃO Nº: 003852

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. estabelecimento sem Alvará 
de funcionamento e Localização outorgada pela Prefeitura. Auto 
de infração nº. 003852. Revel. A Primeira instância julgou pela 
procedência do Auto de infração aplicando a multa no valor de 
r$ 1.000,00. recurso Voluntário. o representante fiscal opinou 
pelo lançamento da multa e manutenção da decisão de Primeira 
Instância. em sessão de julgamento realizada em 08/08/2018 o 
representante da Autuada não esteve presente. o mesmo foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção da multa 
arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
003852, referente ao processo n.º 2017017412, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a f 
T MENDES & CiA. LTDA., acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção da 
multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, no valor de r$ 
1.000,00 (um mil reais). Valor este a ser acrescido das sanções 
legais.

Palmas TO, 15 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 117/2018

PROCESSO: 2017048699
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento
ConTrATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTrATAdA: Transvoltec eletrônica Indústria e Comércio LTdA.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos para expansão e implantação de iluminação 
pública, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.



DiáRiO OfiCiAL DO MUNiCÍPiO DE PALMAS Nº 2.064 - QUiNTA-fEiRA, 16 DE AGOSTO DE 2018 9

VALOR TOTAL: R$ 353.646,00 (trezentos e cinquenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e seis reais).
BASE LEGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: funcional Programática: 15.451.1118-2711, Natureza 
de Despesa: 44.90.52, fonte de Recursos: 012300103, ficha: 
20181123.
ViGÊNCiA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATUrA: 07/08/2018.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, RG nº 1382245 SSP/TO e CPf nº 288.332.953-
20, bem como da empresa Transvoltec eletrônica Indústria e 
Comércio LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.005.103/0001-44, por meio 
de seu representante legal o senhor Jorge rodrigues Alves, rG nº 
19.507.497 SSP/SP e CPf nº 087.053.848-93.

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0554, 14 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da 
ACCeI – Associação Comunidade Centro de educação Infantil, que 
deverão ser gastos com reestruturação da rede elétrica na Unidade 
de ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Unidade de ensino nº Processo Valor do repasse
1 CMeI – Sítio do Pica Pau Amarelo 2018024243 R$ 36.784,39

ToTAL R$ 36.784,39

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.1109.4555 Natureza de 
Despesa: 33.50.39 fontes: 002000360, 002000365, 003040360, 
003040365 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos quatorze 
dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0555, 14 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da 
ACCeI – Associação Comunidade Centro de educação Infantil, a 
que deverão ser gastos com manutenção da infraestrutura para 
Unidade de ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo Valor do repasse
1 CMeI – Sementinhas do Saber 2018000071 R$ 7.500,00

ToTAL R$ 7.500,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.1109.4495 Natureza de 
Despesa: 33.50.39 fontes: 002000360, 002000365, 003040365, 
003040360 0020090365 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos quatorze 
dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 010/2018

PROCESSO N°: 2018020263
eSPÉCIe: ConTrATo
MODALiDADE: CARTA-CONViTE N° 003/2018 
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL SonHo de CrIAnÇA
ConTrATAdA: LÍder dISTrIBUIdorA e ATACAdISTA de 
ALIMenToS LTdA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$: 2.610,00 (Dois mil seiscentos e dez reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 
2018020263
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 3.3.50.30; fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSiNATURA: 15 de agosto de 2018
SIGnATÁrIoS: ACCeI do CMeI SonHo de CrIAnÇA, por sua 
representante legal a Sr.ª ivone francelina de Sousa, inscrita no 
CPf n° 514.778.583-34 e portadora do RG n° 1.338.635 SSP/TO. 
empresa LÍder dISTrIBUIdorA e ATACAdISTA de ALIMenToS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.484.316/0001-52, por meio de seu 
representante legal o Sr. ediel Soares Silva, inscrito no CPf n° 
799.822.391-04 e portador do RG n° 9.854 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 011/2018

PROCESSO N°: 2018020263
eSPÉCIe: ConTrATo 
MODALiDADE: CARTA-CONViTE N° 003/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL SonHo de CrIAnÇA
ConTrATAdA: ATACAdo de ProdUToS ALIMenTÍCIoS CV 
LTdA - Me
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$: 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 
2018020263
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 3.3.50.30; fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSiNATURA: 15 de agosto de 2018
SIGnATÁrIoS: ACCeI do CMeI SonHo de CrIAnÇA, por sua 
representante legal a Sr.ª ivone francelina de Sousa, inscrita no 
CPf n° 514.778.583-34 e portadora do RG n° 1.338.635 SSP/TO. 
empresa ATACAdo de ProdUToS ALIMenTÍCIoS CV LTdA 
– ME, inscrita no CNPJ n° 24.481.794/0001-10, por meio de seu 
representante legal o Sr. Graciano Pereira Vida, inscrito no CPf n° 
129.167.043-53 e portador do RG n° 1.160.970 SSP/Pi.

EXTRATo dE ConTRATo n° 012/2018

PROCESSO N°: 2018020263
eSPÉCIe: ConTrATo
MODALiDADE: CARTA-CONViTE N° 003/2018  
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL SonHo de CrIAnÇA
ConTrATAdA: PAULISTA IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de 
ALIMenToS LTdA - Me
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 
2018020263
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
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Natureza da despesa: 3.3.50.30; fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSiNATURA: 15 de agosto de 2018
SIGnATÁrIoS: ACCeI do CMeI SonHo de CrIAnÇA, por sua 
representante legal a Sr.ª ivone francelina de Sousa, inscrita no 
CPf n° 514.778.583-34 e portadora do RG n° 1.338.635 SSP/TO. 
empresa PAULISTA IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de ALIMenToS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio de 
seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Sant’Ana de oliveira, 
inscrito no CPf n° 043.717.108-67 e portador do RG n° 14726534 
SSP/SP.

EXTRATo do ConTRATo n° 017/2018

PROCESSO Nº: 2018023980
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL SonHo enCAnTAdo
ConTrATAdA: forTALeZA IMPorTAdorA e eXPorTAdorA 
eIreLI - Me
oBJeTo: reforma parcial
VALOR TOTAL: R$ 28.787,34 (Vinte e oito mil setecentos e oitenta 
e sete reais e trinta e quatro centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 e 
Processo nº 2018023980
RECURSO: Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.1109.4555; 
Naturezas de Despesas: 33.50.39; fontes: 002000360, 002000365, 
003040360, 003040365. 003090040
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSiNATURA: 13 de agosto de 2018
SIGnATÁrIoS: ACCeI do Centro Municipal de educação 
infantil Sonho Encantado, por sua representante legal a Sr.ª 
Jordana fernandes Jácome, inscrita no CPf n° 626.627.591-00 
e portadora do RG nº 1.192.468 SSP/TO. Empresa fORTALEZA 
IMPorTAdorA e eXPorTAdorA eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 38.140.778/0001-79, por meio do seu representante legal o 
senhor, José Maria Rodrigues, inscrito no CPf n° 050.490.911-87 
e portador do RG n° 121.640 SSP/GO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 019/2018

ProCeSSo n°: 2018012196
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA
ConTrATAdA: ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS ProdUToreS 
de LeITe de CABrA de PALMAS/To - ASCABrAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 25.940,00 (Vinte e cinco mil novecentos e 
quarenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do fNDE e Processo n° 2018012196
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; fONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 09 de agosto de 2018
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA, por sua representante 
legal a Sr.ª francisca Antonia dos Santos Neri, inscrita no CPf 
n° 621.005.654-34 e portadora do RG n° 108.574 SSP/TO. 
ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS ProdUToreS de LeITe 
de CABrA de PALMAS/To - ASCABrAS, inscrita no CnPJ n° 
05.496.551/0001-01, por meio de seu representante legal o Sr. 
Adão Rocha Rego, inscrito no CPf n° 323.572.813-91 e portador 
do RG n° 92003033963 SSP/CE.

EXTRATo dE ConTRATo n° 020/2018

ProCeSSo n°: 2018012196
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018 
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA

ConTrATAdA: ASSoCIAÇÃo doS ProdUToreS dA 
AGrICULTUrA fAMILIAr do enTorno de PALMAS – 
APrAfeP/To
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 13.140,00 (Treze mil e cento e quarenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do fNDE e Processo n° 2018012196
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; fONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA ASSInATUrA: 09 de agosto de 2018
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA, por sua representante 
legal a Sr.ª francisca Antonia dos Santos Neri, inscrita no CPf 
n° 621.005.654-34 e portadora do RG n° 108.574 SSP/TO. 
ASSoCIAÇÃo doS ProdUToreS dA AGrICULTUrA fAMILIAr 
do enTorno de PALMAS – APrAfeP/To, inscrita no CnPJ n° 
15.362.151/0001-67, por meio de seu representante legal o Sr. João 
francisco Silva, inscrito no CPf n° 673.957.593-20 e portador do 
RG n° 396.050 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo n° 021/2018

ProCeSSo n°: 2018012196
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018 
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA
ConTrATAdA: CooPerATIVA AGroIndUSTrIAL do 
reASSenTAMenTo CÓrreGo PrATA LTdA - CooPrATo
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 9.087,70 (Nove mil e oitenta e sete reais e 
setenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do fNDE e Processo n° 2018012196.
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; fONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
ViGÊNCiA: 31 de dezembro de 2018. 
dATA dA ASSInATUrA: 09 de agosto de 2018. 
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
roSeMIr fernAndeS de SoUSA, por sua representante 
legal a Sr.ª francisca Antonia dos Santos Neri, inscrita no CPf 
n° 621.005.654-34 e portadora do RG n° 108.574 SSP/TO. 
CooPerATIVA AGroIndUSTrIAL do reASSenTAMenTo 
CÓrreGo PrATA LTdA - CooPrATo, inscrita no CnPJ n° 
20.748.425/0001-35, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Maria do Carmo Correia Martins, inscrita no CPf n° 355.730.582-
15 e portadora do RG n° 4086639 SSP/GO.

AViso dE LiCiTAção (*)
CARTA-ConViTE nº 002/2018

A ACCeI do CMeI Pequeno Príncipe por meio da Comissão 
Permanente de Licitação torna público que fará realizar no dia 
21 de agosto de 2018 às 14h30min, na Sala da Direção no CMEi 
Pequeno Príncipe, localizado no endereço 407 Norte, APM 07, 
AL- 13, Palmas/TO, a Licitação na modalidade CArTA-ConVITe 
n° 002/2018, do tipo Menor PreÇo Por ÍTeM, objetivando a 
aquisição de eletrodomésticos para a referida Unidade de ensino, 
de interesse do CMEi Pequeno Príncipe, Processo n° 2018013478. 
o edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados no 
CMeI Pequeno Príncipe, no endereço acima citado, no horário de 
07h30min, às 11h30min, e das 13h00min, às 17h00min, em dias 
úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de ensino 
ou pelo fone (63) 3224-4015. 

Palmas, 10 de agosto de 2018.

Priscilla Corte Macedo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

______________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no DOMP nº 2.061 de 13 de agosto de 2018, pág. 06, com 
incorreção no original.
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REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral eurídice ferreira de Mello, torna público, para 
conhecimento de interessados, que a empresa KG ferrAZ eIreLI 
- ME, com o valor total de R$ 40.548,00 (Quarenta mil quinhentos 
e quarenta e oito reais), foi julgada como vencedora do Processo 
nº 2018011095, tendo como objeto a aquisição de gás de cozinha. 

Palmas/To, 16 de agosto de 2018.

dayane Chaves noleto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CHAMAdA PÚBLiCA n° 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACCeI do CMeI recanto 
Infantil torna público, para conhecimento de interessados que o 
Agricultor e/ou Associação GenIVALdo SoUZA SAnToS, com 
o valor total de R$ 678,15 (Seiscentos e setenta e oito reais e 
quinze centavos); ASSOCiAÇÃO DOS PRODUTORES RURAiS 
de AGrICULTUrA fAMILIAr do enTorno de PALMAS – 
APRAfEP/TO, com o valor total de R$ 14.799,40 (Quatorze 
mil setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) e 
ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS ProdUToreS de LeITe 
de CABrA de PALMAS/To – ASCABrAS, com o valor total de 
R$ 1.325,60 (Hum mil e trezentos e vinte cinco reais e sessenta 
centavos), foram julgadas como vencedoras do Processo nº 
2018009021, tendo como objeto a aquisição gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/To, 16 de agosto de 2018.

Mônica Guedes de fraga
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1° REPUBLiCAção
CARTA-ConViTE nº 002/2018

A ACe da escola Municipal de Tempo Integral eurídice ferreira 
de Mello por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar às 15 horas do dia 24 de agosto 2018, na 
Sala da direção na escola Municipal de Tempo Integral eurídice 
ferreira de Mello, localizado no endereço APM 05, Rua 22, Jardim 
Aureny III, Palmas/To, a Licitação na modalidade CArTA-ConVITe 
n.º 002/2018, do tipo Menor PreÇo Por ÍTeM, objetivando a 
aquisição de material de limpeza de piscina para a referida Unidade 
de ensino, de interesse da escola Municipal de Tempo Integral 
eurídice ferreira de Mello, Processo n.º 2018008189. o edital 
poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na escola 
Municipal de Tempo Integral eurídice ferreira de Mello, no endereço 
acima citado, no horário de 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 
17 horas, em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na 
Unidade de Ensino ou pelo telefone (063) 3218-5524.

Palmas/To, 16 de agosto de 2018.

dayane Chaves noleto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE n° 003/2018

A ACCeI do Centro Municipal de educação Infantil Pequeno 
Príncipe por meio da Comissão Permanente de Licitação torna 
público que fará realizar no dia 24 de agosto de 2018 às 15 horas, na 
Sala da direção no CMeI Pequeno Príncipe, localizado no endereço 
407 Norte, APM 07 AL- 13, Palmas/TO, a Licitação na modalidade 
CARTA-CONViTE N° 003/2018, do tipo MENOR PREÇO POR 
ÍTeM, objetivando a aquisição de Condicionadores de Ar para 
a referida Unidade de ensino, de interesse do CMeI Pequeno 
Príncipe, Processo N° 2018014048. O Edital poderá ser examinado 
ou retirado pelos interessados no CMeI Pequeno Príncipe, no 
endereço acima citado, no horário de 07h30min às 11h30min e das 
13 horas às 17 horas, em dias úteis. Mais informações poderão 
ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo fone (63) 3224-4015.

Palmas, 16 de agosto de 2018.

Priscilla Corte Macedo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA n.º 210/2018, dE 15 dE AGosTo dE 2018.

o Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299 de 30 de março 
de 2017 e com ATO N.º 173 - DSG, de 06 de fevereiro de 2018.

ConSIderAndo que compete a Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais promover a análise dos procedimentos e documentos 
relativos à Alvará de Construção, Regularização de Edificação e 
Habite-se.

reSoLVe:

Art. 1° A plataforma PGD SiNAX ficará suspensa pelo 
prazo de 180 dias para que seja realizado ajustes quanto ao seu 
funcionamento.

Art. 2° fica determinado que os processos administrativos 
que tiverem como objeto a emissão de Alvará de Construção, 
Regularização de Edificação e Habite-se, serão obrigatoriamente 
processados apenas por meio físicos, pelo prazo de que trata o 
Artigo 1°.

Art. 3º O prazo de que trata o Artigo 1° desta Portaria terá 
início após 15 dias, a contar da data de publicação da presente 
Portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais, aos dias 15 de 
Agosto de 2018.

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
Secretário de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAB/sEdEM nº 145/2018, dE 02 dE AGosTo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei 2.299 de 30 de março de 2017, ATO n° 76-MN de 
02 de fevereiro de 2017, em especial, sob o amparo do decreto n° 
1.421 de 21 de julho de 2017, e, considerando a importância do pleno 
desenvolvimento do distrito Industrial de Taquaralto em Palmas.

reSoLVe:

Art.1º – Tornar sem efeito a PorTArIA/GAB/SedeM nº 
189/2017 de 28 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.829 – 30 de agosto de 2017 pag.18 
que extingue os processo administrativo 2006/22705 em nome 
da empresa: ConSTrUTorA e InCorPorAdorA SAnTo 
ANTÔNiO LTDA – ME, inscrita no CNPJ:26.936.815/0001-70, 
localizada na Alameda: São Paulo, QD:01, Lotes: 13,14,15 e 16.

Art.2° - Tal ato justifica-se conforme a analise posterior 
identificando no processo os documentos exigidos.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos dois dias 
do mês de agosto de dois mil e dezoito .

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego
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PoRTARiA/GAB/sEdEM nº 146/2018, dE 02 dE AGosTo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei 2.299 de 30 de março de 2017, ATO n° 76-MN de 
02 de fevereiro de 2017, em especial, sob o amparo do decreto 
n° 1.421 de 21 de julho de 2017, e, considerando a importância 
do pleno desenvolvimento do distrito Industrial de Taquaralto em 
Palmas.

reSoLVe:

Art.1º – Tornar sem efeito a PorTArIA/GAB/SedeM nº 
188/2017 de 28 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas Nº 1.829 – 30 de agosto de 2017 pag.18 
que extingue os processo administrativo 2006/22705 em nome 
da empresa: ConSTrUTorA e InCorPorAdorA SAnTo 
ANTÔNiO LTDA – ME, inscrita no CNPJ:26.936.815/0001-70, 
localizada na Alameda: São Paulo, QD:08, Lotes: 01, 02, 03, 04, 
05 e 06.

Art.2° - Tal ato justifica-se conforme a analise posterior 
identificando no processo os documentos exigidos.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos dois dias 
do mês de agosto de dois mil e dezoito .

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

PoRTARiA/GAB/sEdEM nº 147/2018, dE 02 dE AGosTo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei 2.299 de 30 de março de 2017, ATO n° 76-MN de 
02 de fevereiro de 2017, em especial, sob o amparo do decreto 
n° 1.421 de 21 de julho de 2017, e, considerando a importância 
do pleno desenvolvimento do distrito Industrial de Taquaralto em 
Palmas.

reSoLVe:

Art.1º – Tornar sem efeito a PorTArIA/GAB/SedeM nº 
188/2017 de 28 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas Nº 1.829 – 30 de agosto de 2017 pag.18 
que extingue os processo administrativo 2006/22705 em nome 
da empresa: ConSTrUTorA e InCorPorAdorA SAnTo 
ANTÔNiO LTDA – ME, inscrita no CNPJ:26.936.815/0001-70, 
localizada na Alameda: São Paulo, QD:28, Lotes: 08, 10, 12, 14, 
16 e 18.

Art.2° - Tal ato justifica-se conforme a analise posterior 
identificando no processo os documentos exigidos.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos dois dias 
do mês de agosto de dois mil e dezoito .

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

EXTRATo do ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 002/2018

eSPÉCIe: PreSTAÇÃo de SerVIÇoS de forneCIMenTo de 
MArMITeX e LAnCHeS
C o n T r ATA n T e :  S e C r e TA r I A  M U n I C I PA L  d e 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo
ConTrATAdA: reQUInTe BUffeT - Me

oBJeTo: contratação de prestação de serviços no fornecimento 
de marmitex e de kit lanche nas quantidades conforme anexo I 
para atender as necessidades da Secretaria de desenvolvimento 
econômico e emprego.
VALOR TOTAL: R$ 7.693,00( sete mil seiscentos e noventa e três 
reais)
fISCAL do ConTrATo: Titular: Aldomar de Sousa Arrais
Suplente: Célio de oliveira rosa
ViGÊNCiA: O prazo contrato será adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, com início a partir da data da sua assinatura 
e encerramento em
31 de dezembro de 2018.e publicação do extrato deste no Diário 
Oficial do Município, podendo ser prorrogado na forma da legislação.
BASe LeGAL: o presente contrato decorre de contratação através 
do Art. 24, inciso ii da lei 8666/93, conforme instruções processuais 
contida no Processo Administrativo protocolado na Prefeitura de 
Palmas sob o nº 2018008836
RECURSOS: Classificação funcional: 03.2600.23.122.1128.4501 
Natureza da Despesa: 33.90.39, fonte: 0010.00.103, conforme 
nota de empenho nº 15789.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA nº 049/GAB/sEdEs, dE 13 dE JULHo dE 2018

dispõe sobre a instauração da Comissão 
do Processo Seletivo Simplificado PSS-
SedeS 001/2018 para seleção de candidatos 
visando futura contratação temporária para os 
equipamentos da Rede municipal de Assistência 
Social.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 37 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe 
sobre a reorganização Administrativa do Poder executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 393 -NM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018.

reSoLVe:

Art. 1º InSTITUIr a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado-PSS SEDES 001/2018 da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social composta de cinco (05) membros, para 
organizar, executar e concluir os trabalhos necessários à aplicação 
de Processo Seletivo Simplificado, com objetivo de selecionar 
candidatos aptos para atuarem nos equipamentos da rede 
Municipal de Assistência Social, exclusivamente para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 2º A Comissão será composta pelos servidores abaixo 
relacionados, sob a presidência da primeira, as atividades exercidas 
não serão remuneradas pela função, sendo considerada como 
serviço relevante prestado ao Município.

função nome Matrícula
Presidente Simone da Silva Sandri rocha 413032466

Membro Terezinha de Jesus Milhan 413025799
Membro James Pereira Bonfim 272621
Membro Jaqueline Garcia 413019332
Membro Marlucy ramos Albuquerque Carmo 413019322

Art. 3º A Comissão organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado compete, apoiar, fiscalizar e julgar os recursos 
interpostos a execução de todos os atos referentes a realização 
da seleção. 

Art. 4º Zelar pela disciplina e lisura do Processo Seletivo, 
para o qual poderá utilizar-se de todos os meios admitidos em 
direito para sua garantia. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Valquíria Moreira rezende
Secretária
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PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

PoRTARiA/GAB-P nº. 83/2018, dE 10 dE AGosTo dE 2018.

o PreSIdenTe dA CÂMArA MUnICIPAL de PALMAS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei orgânica 
do Município de Palmas,

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei Nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do Decreto Nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto;

Considerando o Ofício nº 042/2018/GAB/SEPLAD, de 15 de 
junho de 2018, enviado pela Secretaria Municipal de Planejamento 

e desenvolvimento Humano de Palmas, solicitando a publicação 
da presente Portaria;

reSoLVe:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, um 
titular e um suplente, para cada objetivo e para cada Ação/Projeto 
da Lei orçamentária Anual do Poder Legislativo de Palmas, que 
fi carão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução do 
orçamento, referente ao exercício de 2018, na forma estabelecida 
no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LoA. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ver. JoSÉ do LAGo foLHA fILHo
Presidente da Câmara Municipal de Palmas

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Palmas 
Gabinete da Presidência 

 
ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 83/2018, de 10 de agosto de 2018. 

 

Responsável pelo setor de Planejamento e 
Orçamento 

Coordenador Responsável   Matrícula Cargo 
Titular: Dayane Andrade de Moraes 233139 Diretora Financeira 
Suplente: Eneida Maria Moraes 232832 Contadora 

Responsável pelo Setor Financeiro 
Servidor Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Dayane Andrade de Moraes 233139 Diretora Financeira 
Suplente: Nalyn Mariane Soares Jorge 233069 Chefe de Gabinete da Presidência  

PROGRAMA GESTÃO 
Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

Titular: Hector Fabio Valente Franco   Diretor Geral Diretoria Geral 
Suplente: André Fagundes Cheguhem 233097  Diretor Administrativo  Dir. Administrativa  

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

4500 Manutenção de recursos humanos 
Titular: Jadson Soares dos Reis 21171 

Dir. Recursos 
Humanos 

Diretoria de Recursos 
Humanos 

Suplente: Valdette Barros Cavalcante 
Damasceno 

2131 
Chefe de 
Departamento Pessoal 

Diretoria de Recursos 
Humanos 

4501 Manutenção dos serviços administrativos 
Titular: André Fagundes Cheguhem 233097 Diretor Administrativo  Dir. Administrativa  

Suplente: Cayo Bandeira Coelho 233151 
Assessor da 
Presidência 

Diretoria Geral  

4531 
Capacitação Institucional do poder 
legislativo 

Titular: Maria Celene Paula e Silva 4211 
Superintendente 
Legislativa 

Diretoria Legislativa  

Suplente: André Fagundes Cheguhem 233097  Diretor Administrativo  Dir. Administrativa   

3127 Realização de concurso público 
Titular: Demetrius de Araújo Coutinho 21101 

Presidente da 
Comissão de Licitação 

Comissão de Licitação  

Suplente: André Fagundes Cheguhem 233097  Diretor Administrativo  Dir. Administrativa   
 

ANEXO ÚNiCO A PORTARiA Nº. 83/2018, de 10 de agosto de 2018.
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